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Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
1ª UPJ - Fórum Cível - Av. Olinda, c/ Rua PL-3, Qd.G, Lt.4,

 
Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP nº 74.884-120.

 
5ª andar, salas 506 e 507.

 
Email: 1upj.civelgyn@tjgo.jus.br - Telefone: (62)3018-6556 e 6557

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESCRITÓRIOS JURÍDICOS PARA ATUAÇÃO EM FALÊNCIA

 
Processo: 0115033-97.2016.8.09.0051 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença 
Requerente: TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA, CPF/CNPJ:
02.110.781/0001-00 
Requerente: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTD, CPF/CNPJ:
01.016.989/0001-94 
Requerente: RAPIDO MARAJO LTDA, CPF/CNPJ: 01.017.201/0001-64 
Requerente: TRANSBRASILIANA HOTEIS LTDA, CPF/CNPJ: 01.506.641/0001-85 
Requerente: TRANSBRASILIANA ESPECIAIS E FRETAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ:
11.137.961/0001-69 
Requerente: NASSON-TUR TURISMO LTDA, CPF/CNPJ: 03.305.190/0001-43 
Requerente: TRANSPORTES COLETIVOS DE ANAPOLIS LTDA, CPF/CNPJ: 01.020.403/0001-
65 
Valor: R$100.000,00
 
Juizo: 4ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Dr(a) PEDRO RICARDO MORELLO BRENDOLAN
     
 
Prazo do Edital: 15 dias.
 

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PEDRO RICARDO MORELLO BRENDOLAN da
Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, faz saber, que por este, convoca escritórios jurídicos para
apresentação de propostas de prestação de serviços jurídicos no processo de falência das
requerentes acima qualificadas, denominadas Grupo TTT, representadas por Capital
Administradora Judicial. 
 
FINALIDADE: Convocação de escritórios de advocacia interessados para apresentação de
propostas para prestação de serviços jurídicos em favor da Massa Falida, em especial para
atuação em processos trabalhistas em que esta figure como reclamada, considerando que a
carteira de processos atualmente é composta por aproximadamente 1.610 (mil seiscentos e dez)
processos. 
 
REQUISITOS:
 

As propostas devem estar acompanhadas do currículo da firma e dos currículos de seus
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2.

3.

4.

integrantes que estarão diretamente vinculados à prestação dos serviços.
As propostas deverão observar que a remuneração contemplará os processos já em curso,
bem como todos os futuros processos e recursos em que a massa falida figurar como
reclamada, com atuação na primeira, segunda e terceira instâncias, até finalização dos
processos.
As propostas de prestação de serviços devem indicar o valor cobrado a título de honorários
por cada processo em que o escritório atuar como patrono da massa falida.
Deve ser encaminhada prova de experiência em matéria falimentar e de estrutura
operacional compatível com o volume e complexidade dos litígios.
 

 
 
TIPO DE ESCOLHA: Será considerada vencedora a proposta que apresentar melhor oferta,
assim considerando, cumulativamente, menor preço e melhor técnica.
 
 
 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: Interessados devem encaminhar propostas no prazo
do edi ta l ,  contado da publ icação,  para os seguintes endereços e le t rôn icos:
falencia@viacapital.com.br, contato@viacapital.com.br e fl.grupottt@viacapital.com.br .
 

 
 

Goiânia, 3 de fevereiro de 2025.
 

 
 

assinado eletronicamente
 

PEDRO RICARDO MORELLO BRENDOLAN 
Juiz(a) de direito

 
 
 

OBSERVAÇÃO: Para ter acesso ao conteùdo integral do processo utilize o código 
(cbb*j*f5jzs6wzdc), no site www.tjgo.jus.br/projudi2/, na tela inicial - Consulta processo por
código.
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